



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                    Três Passos, 09 de setembro de 2021.
	    
Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 062/2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:

“Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até 04 (quatro) Agentes de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para Programas Sociais.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar até 04 (quatro) Agentes de Pesquisa e Coleta de dados para trabalhar junto ao Cadastro único para Programas Sociais.
§ 1º - Os contratos serão de natureza administrativa, ficando segurado ao contratado os direitos previstos no art. 250, §2º do Regime Jurídico do Município, Lei Complementar nº 18/2011, bem como, direitos e obrigações estabelecidos no Plano de Cargos e Funções e Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 
§ 2º- Os contratos terão vigência de um ano desde a data de sua assinatura, renovável uma única vez, se necessário, por igual período.
§ 3º - A carga horária dos contratos será de 40 horas semanais.
§ 4º - A remuneração do profissional que se trata esta lei será Padrão II. 
Parágrafo único. As contratações autorizadas por esta lei ocorrerão conforme necessidade emergencial apresentada, observando os dispositivos vigentes.
Art. 2º - Para o exercício das funções de que tratam esta lei os candidatos deverão possuir Ensino Fundamental Completo.
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento da vaga prevista nesta Lei serão selecionados nos termos do edital de processo seletivo.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS
Órgão: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ. 2.131 Manutenção do Funcionalismo da Secretaria de Assistência Social
3.1.90.11.00.00.00.00 2081 Vencimentos e Vantagens Fixas
3.1.90.13.00.00.00.00 2081 Obrigações Patronais
Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ”

Esta Mensagem Retificativa propõe modificações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.
Atenciosamente, 
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ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS






Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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